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2º Termo Aditivo ao Contrato nº 50/2023, celebrado 
entre a UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO e 
a empresa IMEDIATA IMPERMEABILIZAÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA ME. 

 
A UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO – UFPE, autarquia educacional vinculada ao Ministério da 
Educação, com sede na Avenida Professor Moraes Rego, s/n, Cidade Universitária, na cidade de Recife 
/Estado de Pernambuco, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 24.134.488/0001-08, neste ato representada pelo 
Magnífico Reitor, Prof. Alfredo Macedo Gomes, nomeado pelo Decreto de 10 de outubro de 2023 da 
Presidência da República Federativa do Brasil, publicado no Diário Oficial da União nº 195, Seção 2, p.1, 
de 11 de outubro de 2023 portador da matrícula funcional nº 1171268, doravante denominada 
CONTRATANTE, e a empresa IMEDIATA IMPERMEABILIZAÇÕES E SERVIÇOS LTDA ME., inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 10.363.235/0001-00, sediada na Rua Rodolfo Aureliano, 2116, Bairro Vila Torres 
Galvão, Paulista/PE – CEP: 53.403-740, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela 
Senhora Andrea Marcia Martins Mauricio, Sócia-Administradora, conforme atos constitutivos da 
empresa, com base no contido no processo administrativo nº 23076.061322/2025-51, ajustam o 
presente Termo Aditivo sob as cláusulas e condições a seguir. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
 
1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto: 
 

a)​ prorrogar a vigência do Contrato nº 50/2023, por mais 12 (doze) meses, expirando-se 
em 17/10/2026, tendo por fundamento legal a Cláusula Segunda do contrato ora aditado; e 
 
b)​ reajustar os preços do Contrato nº 50/2023, conforme previsto na Cláusula Sexta do 
Contrato ora aditado e no item 20 do termo de referência vinculado ao instrumento contratual, 
pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, de julho de 2024 a 
junho de 2025, disponibilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, o que 
representa um reajuste de 4,9500%. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO 
 
2.1 O valor global do contrato passa a ser R$ 31.351,06 (Trinta e um mil, trezentos e cinquenta e um 
reais e seis centavos), tendo a seguinte composição de preços:  
 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
LOCAL 

DE 
EXECUÇÃO 

UNIDADE QTD. 
VALOR  

UNITÁRIO  
ATUAL 

VALOR  
TOTAL  
ATUAL 

VALOR  
UNITÁRIO 

REAJUSTADO 

VALOR  
TOTAL 

REAJUSTADO 



3 

Serviço de limpeza e 
desinfecção química de caixas 

de água e reservatórios das 
instalações físicas do Centro 
Acadêmico de Vitória (CAV). 

CAV M3 206 R$ 31,32 
R$ 

6.451,92 
R$ 32,87 R$ 6.771,22 

4 

Serviço de limpeza e 
desinfecção química de  

caixas de água e reservatórios 
das instalações  

físicas do Centro Acadêmico do 
Agreste (CAA) 

CAA M3 1184 
R$  

19,78 

R$ 
23.419,5

2 
R$ 20,76 R$ 24.579,84 

TOTAL R$ 29.871,44 R$ 31.351,06 

 
 
2.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
 
2.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA 
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
3.1. As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 

I)​ Gestão/unidade: 153095 - Superintendência de Infraestrutura - SINFRA; 
II)​ Fonte de recursos: Tesouro/Próprio; 
III)​ Programa de trabalho: 12.364.5113.20RK.0026 - Funcionamento de Instituições Federais de 
Ensino Superior - No Estado de Pernambuco 
IV)​ Elemento de despesa: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica e 339030 - 
Material de Consumo; e 
V)​ Plano interno: M0050G0123N 

 
3.2. Os recursos têm como base a Lei Orçamentária Anual - Lei nº 15.121, de 10 de abril de 2025, 
publicada no DOU em 10/04/2025 e no Plano Orçamentário Anual do órgão, código 17.05.SINFRA.09 - 
LIMPEZA DE CAIXA D'ÁGUA E CISTERNAS. 
 
CLÁUSULA QUARTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
 
4.1. A CONTRATADA, para assegurar o fiel cumprimento das obrigações assumidas neste instrumento, 
prestará garantia no valor de R$ 1.567,55 (Mil, quinhentos e sessenta e sete reais e cinquenta e cinco 
centavos), equivalente ao percentual de 5% (cinco por cento) do valor global atualizado do contrato, para 
registro mediante apostila, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura deste termo aditivo. 
 
CLÁUSULA QUINTA – RATIFICAÇÃO 
 
5.1. Ficam mantidas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato ora aditado, 
expressamente reiteradas e confirmadas pelas partes. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - PUBLICAÇÃO  



 
6.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial da União, de acordo com o prescrito no artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993 Para 
firmeza e validade do pactuado, o presente termo aditivo vai eletronicamente pelos contraentes, depois 
de lido e achado em ordem, e por duas testemunhas. 
 
 

Recife, ____ de ________________ de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 

_________________________________ 
CONTRATANTE 

 

_________________________________ 
CONTRATADA 

 
 

Testemunhas: 
 
 
 
_______________________________________ 
 
 
 
 
_______________________________________ 
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